
 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 151, DE 2019 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei nº 1.452, de 

2019, da Senadora Rose de Freitas. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

nº 1.452, de 2019, da Senadora Rose de Freitas, que altera a Lei nº 12.334, de 20 de setembro 

de 2010, que estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens destinadas à 

acumulação de água para quaisquer usos, à disposição final ou temporária de rejeitos e à 

acumulação de resíduos industriais, para prever o reaproveitamento e a redução de rejeitos, 

consolidando a Emenda nº 1 – CI, aprovada pelo Plenário. 

 

Senado Federal, em 15 de maio de 2019. 

ANTONIO ANASTASIA, PRESIDENTE 

WEVERTON, RELATOR 

LASIER MARTINS 

MARCOS DO VAL 
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ANEXO DO PARECER Nº 151, DE 2019 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei nº 1.452, de 

2019, da Senadora Rose de Freitas. 

 

Altera a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 

2010 (Lei de Segurança de Barragens), para 

prever o reaproveitamento e a redução da 

geração de resíduos industriais e de rejeitos 

de mineração. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010 (Lei de Segurança 

de Barragens), passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos VIII e IX: 

“Art. 3º .................................................................. 

............................................................................... 

VIII – promover o reaproveitamento de resíduos industriais e de 

rejeitos de mineração acumulados em barragens; 

IX – fomentar a utilização de tecnologias que reduzam a geração 

de resíduos industriais e de rejeitos de mineração a serem dispostos em 

barragens.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


